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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 146, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 30.242,73. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade ao disposto no Art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 2.247, 
de 04 de janeiro de 2021: 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no presente exercício financeiro o crédito adicional 

no valor de R$ 30.242,73 (trinta mil, duzentos e quarenta e dois reais e 

setenta e três centavos) suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias: 

SECRETAIRA DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 88 R$ 1.000,00 

3.3.90.30.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 91 R$ 10.443,35 

SUBTOTAL R$ 11.443,35 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 112 R$ 12.954,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 102 R$ 245,00 

SUBTOTAL R$ 13.199,00 

 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 224 R$ 5.600,38 

SUBTOTAL R$ 5.600,38 

 

TOTAL R$ 30.242,73 

Art. 2° A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á através de 

recursos provenientes da anulação, em igual importância, das seguintes 

dotações: 

SECRETAIRA DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

Despesas Correntes 

3.3.90.33.00 PASS. E DESP. COM LOCOMOÇÃO 89 R$ 1.000,00 

3.3.90.32.00 MAT., BEM OU SERV. PARA DIST. 

GRATUITA 79 

R$ 1.242,79 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 77 R$ 1.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PF 81 R$ 2.500,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 80 R$ 500,00 

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULT., ART., DESP. E 

OUTRAS 83 

R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 82 R$ 200,00 

Despesas de Capital 

4.4.90.52.00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE 84 R$ 0,56 

SUBTOTAL R$ 11.443,35 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 117 R$ 245,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 97 R$ 8.754,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 94 R$ 4.200,00 

SUBTOTAL R$ 13.199,00 

 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 195 R$ 14,25 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 209 R$ 538,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 207 R$ 136,34 

3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PF 206 R$ 40,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 205 R$ 402,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 212 R$ 88,86 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 210 R$ 359,20 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 213 R$ 10,30 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 214 R$ 3.062,78 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 219 R$ 17,15 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 220 R$ 321,50 

Despesas de Capital 

4.4.90.52.00 EQUIP. E MAT. PERMANENTE 221 R$ 610,00 

SUBTOTAL R$ 5.600,38 
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TOTAL R$ 30.242,73 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 10 de novembro de 2021. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

       JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº: 207/2021 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: Jarles V. Dreissig ME 

Objeto: Contratação de empresa para realização do campeonato 
municipal, Copa Inovar Adão Martins 2021, com início dia 13 de 

novembro de 2021 e com provável término em 18 de fevereiro de 2022, 

podendo ter alteração, com aproximadamente 12 rodadas. 
Valor: R$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta reais).  

Data da assinatura: 09.11.2021 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação n°183/2021.   

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 


